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PORTARIAS 
 

 

 

PORTARIA Nº 8.914/2024 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor VINICIUS RIBEIRO 

CORTAZIO, Matrícula nº 032569 , para exercer a 

função de Fiscal de Despesa do processo 

administrativo de n° 1484/2024 e AF n°42/2024; 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e 

a Empresa PLENUM GESTÃO LTDA, CNPJ: 

41.209.777/0001-48, que tem como objeto 

Inscrição do vereador Maxwell João dos Santos 

Júnior no curso “GESTÃO FISCAL E ORÇAMENTÁRIA 

MUNICIPAL COM FOCO NO ÚLTIMO ANO DE 

MANDATO – O PAPEL DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

NA FISCALIZAÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS”, a ser 

realizado nos dias 02 a 05 de julho de 2024, na 

cidade de Belo Horizonte/MG; e, em conformidade 

com o mandamento legal prescrito no art. 117 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 01 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.915/2024 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 

134/2023 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 

134/2023 e suas alterações, a saber: 

 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

DIVANDILSON 

FERREIRA DOS 

SANTOS 

Gerente de 

Planejamento de 

Infraestrutura e 

Logistica 

CCL-03 

Enquadramento Ref. 

Diretor dos 

Gabinetes 

Parlamentares 

CCL-01 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 01 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.916/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1348/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, BRUNO LYRA 

NEVES do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL JÚNIOR – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.917/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1351/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, RUDSON MATOS 

SOUZA do Cargo em Comissão de DIRETOR DA 

SECRETARIA LEGISLATIVA E PLENÁRIO – CCL-

01, na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e 

suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.918/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1354/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, RENAN NUNES DE 

BARROS do Cargo em Comissão de DIRETOR 

GERAL – CCL-01, na forma da Lei Complementar 

nº. 134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.919/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1363/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, ADRIANO 

NASCIMENTO ALVES do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DAS COMISSÕES PARLAMENTARES 

– CCL-08, na forma da Lei Complementar nº. 

134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.920/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1408/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, DIVANDILSON 

FERREIRA DOS SANTOS do Cargo em Comissão 

de DIRETOR DOS GABINETES 

PARLAMENTARES – CCL-01, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.921/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1428/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, WERBSON 

CARDOSO DE SOUZA GOMES do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO E DE 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 

COMUNITÁRIAS – CCL-02, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 05 de julho de 

2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 8.922/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1480/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, DOMINGOS 

SAVIO PANETTO do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR ESPECIAL SÊNIOR – CCL-06, na 

forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.923/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1567/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, OZIEL PEREIRA 

DE SOUSA do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DE FISCALIZAÇÃO E DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNITÁRIAS – CCL-02, 

na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.924/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1616/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, ALEXANDRE 

PEREIRA MACHADO do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DAS COMISSÕES PARLAMENTARES 

– CCL-08, na forma da Lei Complementar nº. 

134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.925/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1622/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, NILTON CESAR 

MURARI DA VITORIA do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DAS COMISSÕES PARLAMENTARES 

– CCL-08, na forma da Lei Complementar nº. 

134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.926/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1642/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, CARLOS RENATO 

NUNES RIBEIRO do Cargo em Comissão de 

ASSISTENTE DO GABINETE PARLAMENTAR – 

GP-04, lotado no Gabinete do vereador Wendel 

Sant’Ana Lima, na forma da Lei nº. 2.128/2001 e 

suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.927/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1644/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, OLIVIA MUNIZ 

LORENCETTI do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DAS COMISSÕES PARLAMENTARES 

– CCL-08, na forma da Lei Complementar nº. 

134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.928/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1649/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, GILMAR 

PINHEIRO do Cargo em Comissão de 

SUPERVISOR DO GABINETE PARLAMENTAR – 

GP-03, lotado no Gabinete do vereador Wendel 

Sant’Ana Lima, na forma da Lei nº. 2.128/2001 e 

suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.929/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1653/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, JOSAPHA GOMES 

NUNES do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL JÚNIOR – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.930/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1668/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, ADRIANA 

FERREIRA do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL JÚNIOR – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.931/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1668/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, MARITANIA 

SANTOS DE SOUZA do Cargo em Comissão de 

GERENTE DO LEGISLATIVO, TAQUIGRAFIA E 

COMISSÕES PARLAMENTARES – CCL-03, na 

forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.932/2024 

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA CAMPANHA 

ELEITORAL A FUNCIONÁRIO EFETIVO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 1485/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e 

Considerando o período eleitoral que permite 

qualquer cidadão a concorrer a cargo eletivo, após 

convenções partidárias nas datas previstas em Lei 

eleitoral;  

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder licença para campanha eleitoral 

ao funcionário DELCEMAR SOUZA DE MATTOS, do 

Cargo Efetivo de TELEFONISTA, na forma do Art. 

110, da Lei nº. 1278/1991, por um período de 03 

(três) meses, a partir do dia 06 de julho de 2024 a 

06 de outubro de 2024. 

Art. 2º – Em caso da candidatura não ser registrada 

pela justiça eleitoral, o servidor deverá assumir 

imediatamente as suas funções. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 4º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de julho de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

CONTRATOS  
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